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Assunto: Fundações

Destinatário:SuaExcelênciaMinistrodaDefesaNacional

Ex.mo Sr.PresidentedaAssembleiadaRepública

o Universodasfundaçõesportuguesas,querdedireitopúblico,querdedireitoprivado,deacordocoma listagem
disponivelnositedaSecretaria-GeraldaPresidênciadeConselhodeMinistrosatingeo númerodesensivelmente
651fundaçõesreconhecidase assimdistribuidasportipoI Ministériodetutela:

MinistériodoTrabalhoedaSolidariedadeSocial-199
MinistériodaCultura- 41

AutarquiasLocais- 29
MinistériodaCiência,Tecnologiae EnsinoSuperior- 25
MinistériodaSaúde-13

MinistériodaEducação- 12
MinistériodaAgricultura,doDesenvolvimentoRuraledasPescas- 3
MinistériodaAdministraçãoIntema- 2
PresidênciadoConselhodeMinistros- 2

MinistériodasObrasPúblicas,Transportese Comunicações- 2
MinistériodaJustiça- 1
MinistériodoEstadoedasFinanças- 1
MinistériodaEconomia,daInovaçãoedoDesenvolvimento- 2
MinistériodaDefesa- 1

FundaçõesPrivadas- Asrestantes

As fundaçõessejamelaspúblicasou privadas,sãopessoascolectivasàsquaiso Estadoreconhecea qualidade
jurídicaparaexercerdireitose contrairobrigações,dentrodoslimitesestabelecidosna Constituiçãoda República
Portuguesa(CRP)enalegislaçãoordinária.

O regimegeraldasfundaçõesprivadas,reguladonoCódigoCivilnaparterelativaàspessoascolectivassemfins
lucrativos,reconheceregimeslegaisespecíficosdesignadamenteas fundaçõesde SolidariedadeSocialou
FundaçõesinstituidorasdosestabelecimentosdeEnsinoSuperiorParticular,etc.

As fundaçõesdedireitopúblicocriadasporumapessoacolectivade direitopúblicoregema suaactividadepelo
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DireitoAdministrativoeprosseguemcomautonomiafinsdapessoacolectivapúblicaqueascriou.

Qualquerumdestesuniversos,sendoinstituídocomo estatutode Fundação,tema missãode levara cabouma
determinadatarefae estádotadodosmeiosnecessáriosparao seucumprimento,umcapitale umaadministração
própria.

Quandoradicalmenteindependentes,titularesdoseuprópriopatrimónio,reguladasnormalmenteporumacartaque
lhetraçaosobjectivose reflecteavontadedofundador,asfundaçõessurgemcomoauxiliarespreciosos-acorrema
necessidadese supremcarênciasqueosorçamentospúblicossãoincapazesdesatisfazer

Narealidadeo Estadotemreconhecidoàsfundaçõesdeinteressesocial,àsfundaçõesdeinteressesociale utilidade
públicae às fundaçõesde solidariedadesocialum papelinsubstituívelna produçãodirectade serviçossociais,
concedendo-lhespara a sua concretizaçãoapoiosde naturezamaterial,técnicae financeiracadavez mais
substanciais.

Poroutroladoo OrçamentodeEstadopara2011noseuartigo130estabelece:

TransferênciasparaFundações:Duranteo anode2011,comomedidaexcepcionaldeestabilidadeorçamental,as
transferênciaspara fundaçõesde direitoprivadocujo financiamentodependaem maisde 50%de verbasdo
OrçamentodoEstadosãoreduzidasem15%dovalororçamentadoaoabrigodaLein.03_8/2010,de28deAbril.

Beneficiandode dinheirospúblicose usufruindode benefíciosfiscaisimportaconhecermelhoreste universo
vocacionadoparaa realizaçãodeumou maisobjectivosde interessegeral- a segurançasocial,a educação,a
saúde,o desenvolvimentocientíficoeartístico,e,possuidordeseusprópriosórgãosdegestão.

Assimasdeputadasqueabaixoassinamrequeremaseguinteinformação:

1. O valorindividualizadodosmeiospúblicostransferidosnoanode 2010paraas fundaçõesquerecebem
verbasdoOrçamentodeestado;

2. O valorestimado/contratadoa transferirno ano de 2011paraas fundaçõesque recebemverbasdo
Orçamentodeestado

3. A identificaçãodas fundaçõescujos órgãosde gestãona totalidadeou parcialmentesão nomeadospelo
Governoououtrasentidadespúblicas.

Paláciode SãoBento,2de Fevereirode 2011.
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